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REAL PRIVATE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 49.310.800/0001-06

NIRE: 35300608607

ATA DA 4° (QUARTA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM
30/09/2024

DATA HORA E LOCAL: Aos 30 de setembro de 2024, as 10:00 horas, na rua Siqueira
Campos, 699, 5° andar, salas 57 e 58, Centro, Presidente Prudente/SP, CEP 19.010-
0610, sede da REAL PRIVATE SECURITIZADORA S.A.

PRESENCA: A totalidade dos acionistas da sociedade representando a totalidade dos
subscritores do Capital Social, conforme assinaturas apostas no Livro de Registro de
Presenga de Acionistas.

CONVOCAGAO: Dispensada a comprovagéo da convocagao prévia desta Assembleia
pela imprensa, conforme facultado pelo §4°, do artigo 124, da Lei 6.404/76.

COMPOSICAO DA MESA: Assumiu a presidéncia, CELMIR LUIZ NORBIATO, que
convidou ROBERTO CARLOS ALVES BONILHA, para secretariar a reuniao.

ORDEM DO DIA: 01 - Deliberar sobre a proposta de realizagao da segunda emisséo
de Debéntures Simples, que terdo a forma nominativa, escritural, ndo endossavel e sem
emissdo de cautelas, na modalidade simples e ndo conversiveis em agdes, da espécie
flutuante, tendo como principal garantia direitos creditérios da carteira de ativos da
emissora representados por créditos a receber de pessoas fisicas e juridicas, adquiridos
nos termos dos Contratos de Promessa de Cessédo de Direitos de Créditos e outras
Avencas, firmados entre a emissora e os originadores dos direitos creditérios, para
distribuicdo publica com esforgos restritos de colocagéo, nos termos da Instrugédo CVM
n® 476 e 02 — Autorizar a Diretoria a pratica de todo e qualquer ato necessario para a
formalizagéo da Emissao.

DELIBERAGOES: Apéds a leitura do estatuto, que segue em apenso, os Acionistas
deliberaram unanimemente:

Aprovar a emissao, nos termos do artigo 59 da Lei 6.404/76 e conforme “Instrumento
Particular de Escritura da 22 (segunda) Emissdo Privada de Debéntures Simples da
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REAL PRIVATE SECURITIZADORA S.A." (Escritura de Emiss&o), que tera as seguintes
caracteristicas:

a. Valor total da emissao: O valor total da emisséo sera de R$ 100.000.000,00 (cem
milhdes de reais), na data da emissao das Debéntures.

b. Data da Emissdo das Debéntures: para todos os efeitos legais, a data da emissao
das Debéntures sera em 30 de setembro de 2024.

c. Niimero de Séries:; a Emissao sera realizada em 10 (dez) séries.

d. Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 19.900 (dezenove mil e novecentas)
Debéntures sendo: (1) 12 (primeira) série um total de 300 debéntures; () 2° (segunda)
série um total de 300 debéntures, (I1l) 32 (terceira) série um total de 400 debéntures, (IV)
42 (quarta) série um total de 400 debéntures, (V) 52 (quinta) série um total de 2.000
debéntures, (V1) 62 (sexta) série um total de 3.500 debéntures, (VII) 7 (sétima) série um
total de 2.000 debéntures, (VIII) 82 (oitava) série um total de 2.000 debéntures, (IX) 92
(nona) série um total de 2.000 debéntures, (X) 10® (decima) série um total de 7.000
debéntures

e. Valor Nominal Unitario: : O Valor Nominal Unitario da Debénture sera: (1) 1°
(primeira) série sera de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo um montante de R$
3.000.000,00 (trés milhdes reais); (Il) 2* (segunda) série sera de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), perfazendo um montante de R$ 3.000.000,00 (trés milhdes de reais); (Ill) 3
(terceira) série serd de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo um montante de R$
4.000.000,00 (quatro milhdes de reais); (IV) 4 (quarta) série sera de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), perfazendo um montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhées de reais), (V) 5°
(quinta) série sera de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo um montante de R$
20.000.000,00 (vinte milhdes reais); (VI) 6 (sexta) série sera de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), perfazendo um montante de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhdes de reais);
(VII) 72 (sétima) série sera de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo um montante de
R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de reais); (VIII) 8 (oitava) série sera de R$ 1.000,00 (
mil reais), perfazendo um montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de reais); (IX) 92
(nona) série sera de R$ 1.000,00 ( mil reais), perfazendo um montante de R$
2.000.000,00 (dois milhdes de reais); (X) 10% (decima) série sera de R$ 1.000,00 ( mil
reais), perfazendo um montante de R$ 7.000.000,00 (sete milhdes de reais).

f. Forma, Conversibilidade, espécie e garantia: As Debéntures terdo a forma
nominativa, escritural, ndo endossavel e sem emissao de cautelas, na modalidade
simples e nao conversiveis em agoes, da espécie flutuante, tendo como principal garantia
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direitos creditorios da carteira de ativos da emissora representados por créditos a receber
de pessoas fisicas e juridicas, adquiridos nos termos dos Contratos de Promessa de
Cessao de Direitos de Créditos e outras avengas, firmados entre a emissora e 0s
originadores dos direitos creditorios.

g. Prazo e data de vencimento: Todas as debéntures da presente emissao, terdo o
vencimento em 120 (cento e vinte) meses, contados da data da sua emissao.

h. Distribuicao e colocagao: As Debéntures serédo objeto de colocagéo privada, sem a
interveniéncia de instituicdes integrantes do sistema de distribuigdo de valores mobiliarios,
nao existindo reservas antecipadas, lotes minimos ou maximos.

i. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas desta
emissdo serdo efetuados pela Emissora preferencialmente através de depodsito em
conta(s) corrente(s) bancaria(s) em nome do(s) debenturista(s), a ser indicada(s) pelo(s)
mesmo(s).

j. Pregco de subscrigdo: O prego unitario para integralizagdo das debéntures desta
emisséo privada devera ter o seu Valor Nominal Unitario fixado nas respectivas séries.

k. Remuneragéo:

k.1. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 12 SERIE incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a variagéo acumulada de 2,84% (dois virgula oitenta e quatro por cento)
ao més. Nao sera devida corregdo monetaria.

k.2. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 22 SERIE incidirdo juros remuneratérios de 2,33%
(dois virgula trinta e trés por cento) ao més. Nao sera devida corregdo monetaria

k.3. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 32 SERIE incidirdo juros remuneratérios de 2,20%
dois virgula vinte por cento) ao més. Nao sera devida corre¢gédo monetaria.

k.4. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 42 SERIE incidirao juros remuneratérios de 2,07%
(dois virgula zero sete) ao més. Nao sera devida corregéo monetaria

k.5. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 52 SERIE incidirdo juros remuneratérios de 2,00%
(dois por cento) ao més. Nao sera devida corregdo monetaria.

k.6. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 62 SERIE incidirao juros remuneratérios de 1,94%
(um virgula noventa e quatro por cento) ao més. Nao sera devida corregao monetaria.
k.7. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 72 SERIE incidirao juros remuneratérios de 1,90%
(um virgula noventa por cento) ao més. Nao sera devida corregao monetaria.

k.8. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 82 SERIE incidirao juros remuneratérios de 1,42%
(um virgula quarenta e dois por cento) ao més. N&do sera devida corregdo monetaria.
k.9. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 92 SERIE incidirdo juros remuneratérios de 1,17%
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(um virgula dezessete por cento) ao més. Nao sera devida corregdo monetaria.k.10.
Sobre o Valor Nominal Unitario, da 102 SERIE incidiréo juros remuneratérios de0,65%
(zero virgula sessenta e cinco por cento) ao més. Nao sera devida corregdo monetaria.

I. Pagamento e amortizagdo: A remuneragao dos debenturistas sera paga juntamente
com as debéntures, na data do resgate das mesmas, néo havendo amortizagdes.

m. Destinagdo dos recursos: A totalidade dos recursos liquidos obtidos pela REAL
PRIVATE SECURITIZADORA S.A., serdo usados para a aquisigao de carteira formada
pela Emissora representados por créditos a receber de pessoas fisicas e juridicas,
adquiridos nos termos dos Contratos de Promessa de Cessao de Direitos de Créditos e
outras avencas, firmados entre a emissora e 08 originadores dos direitos creditérios

n. Juros Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia
devida aos debenturistas, os débitos em atrasos ficaréo sujeitos a juros de mora de 1,0%
(um por cento) ao més e multa néo compensatéria de 2,0 % (dois por cento), além da
remuneragao.

0. Oferta de aquisigdo: A Emissora podera a qualquer tempo adquirir as Debéntures
desta emissdo que estejam em circulagéo, por prego nao superior ao de seu Valor
Nominal Unitario atualizado, observado o disposto no paragrafo 2°, do art. 55, da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976. As Debéntures objeto deste procedimento podera
ser novamente colocadas em circulagao.

p. Vencimento antecipado: as Debéntures estardo sujeitas as hipoteses de vencimento
antecipado usuais de mercado, a serem definidas na Escritura de Emissao.

q. Pratica de atos pela Diretoria: Autorizar a Diretoria a praticar todo e qualquer ato €
a assinar todo e qualquer documento necessario a formalizacdo da Emissédo de
Debéntures ora aprovada.

ENCERRAMENTO: Nada mais tendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada
a presente ata, a qual foi lida, achada de conforme e aprovada. Presidente da Mesa:
CELMIR LUIZ NORBIATO. Secretario. ROBERTO CARLOS ALVES BONILHA.
Acionistas presentes: CELMIR LUIZ NORBIATO, ROBERTO CARLOS ALVES
BONILHA, LUBIANJO PARTICIPAGOES SOCIETARIAS LTDA, GUIA ASSET
PARTICIPACOES LTDA, JEFFERSON DOS SANTOS PRATES, ELLEN GISLAINE
LEITE e ROSANGELA APARECIDA DINIZ.
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Presidente Prudente/ SP, 30 de setembro de 2024.

CELMIR LUIZ NORBIATO
Presidente da Assembléia Geral
Diretor Presidente

Acionista Subscritor

ROBERTO CARLOS ALVES BONILHA
Secretario da Assembléia Geral

Diretor de Relagdes com Investidores
Acionista Subscritor

LUBIANJO PARTICIPAGOES SOCIETARIAS LTDA.
DAVID JOSE DA ROCHA DATTOLO
Acionista Subscritor

~ GUIA ASSET PARTICIPACOES LTDA.
JOSE HENRIQUE FLORESI GUIZARDI
Acionista Subscritor

GUIA ASSET PARTICIPAGOES LTDA.
ROBERTO FLORESI GUIZARDI
Acionista Subscritor

JEFFERSON DOS SANTOS PRATES
DIRETOR COMERCIAL
Acionista Subscritor

ELLEN GISLAINE LEITE
Diretora Administrativa
Acionista Subscritora

ROSANGELA APARECIDA DINIZ
Acionista Subscritora
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Dr. Fabiano de Cassio Bocalon
OAB: 383.015 SP - Advogado
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JOSE HENRIQUE FLORESI GUIZARDI (CPF 132.801.318-98)
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